
 

 

 

 

Orçamento Cidadão PLOA 2025 
RECURSO DA ANÁLISE DE VIABILIDADE 

 
 

Subprefeitura da 
Proposta 

subprefeitura perus anhanguera. 

Nº da Proposta 2442 

Título da Proposta construir uma quadra de rugby no ceu perus 

Órgão (Secretaria ou 
Subprefeitura) 
responsável pela 
Análise de Viabilidade 

secretaria municipal de educação 

 

Nome do(a/os/as) 
Conselheiro(a/os/as) 
recorrente(s)* 

joaniro amancio pereira 
 
 
 

 

* A interposição deste Recurso da Análise de Viabilidade é uma competência 
exclusiva de Conselheiros Participativos Municipais titulares, no exercício de seu 
mandato, nos termos do art. 6°, § 6° da Portaria SF nº 126, de 06 de maio de 2024. 

 

ATENÇÃO: 

- Esta Ficha de Recurso foi enviada a todos os Conselhos Participativos Municipais 
através dos emails institucionais; 

- Serão consideradas apenas as Fichas de Recurso encaminhadas ao email 
diapri@sf.prefeitura.sp.gov.br e recebidas no período de 15 a 19 de julho de 2024; 

- Uma vez recebidas, as fichas serão enviadas pela Secretaria Municipal da 
Fazenda às Secretarias e Subprefeituras Municipais responsáveis pelas análises de 
viabilidade, via Processo SEI.  

  



 

 

 

 
 
RAZÕES DO RECURSO  

(apresente as razões do recurso nesta lauda) 

 

 

existem duas propostas com o titulo parecido, (construir uma quadra de 
rugby no ceu perus e construir uma quadra de rugby no ceu anhanguera), sao 
as propostas 2442 e 554, a proposta 2442 o testo foi claro, fala que ja existi 
um estudo no local por especialistas, onde os mesmos analisaram viavel a 
construção com espaço suficiente. tambem existe um acordo feito na epoca 
em gestão passada na administração onde a seleção brasileira de rugby 
sinalizou que em si construindo a quadra que a seleção brasielira de rugby 
usaria a mesma para os trienos da seleção. 

que a proposta possa ser declarada viavel, e que os custos da construção 
sejam lançados para que possamos colocar a propostta para votação 
popular… 

 

temos duas analises de viabilidade uma da secrearia de esporte, onde a 
mesma fala que é competencia da secretaria de educação e essa analise da 
secretaia de educação que fala que é inviavel por causa do tamanho, e nao 
tem analise financeira.. 

 

agiardamos parecer favoravel… 

 


